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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei acrescenta parágrafo a Lei 8069, de 13 de 

julho de 1990 , Estatuto da Criança e do Adolescente, para vedar a adoção por 

casais do mesmo sexo  

Art. 2.º Acrescente ao art. 39 da Lei 8069, de 13 de julho de 

1990 , Estatuto da Criança e do Adolescente, o parágrafo seguinte: 

“Art. 39................................................................. 

............................................................................. 

§ 1º. É vedada a adoção por procuração. 

§ 2º. É vedada a adoção por casal do mesmo sexo.” (AC) 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A luta homoafetiva pelo seu espaço na sociedade vem criando debates e 

surgerindo novos conceitos. A constante transformação do paradigma familiar ainda não 

conseguiu quebrar os tabus, preconceitos e principalmente entendimentos religiosos e 

jurídicos que pudessem absorver tal polêmica, no entanto, com objetivo de reforçar o que já 

está estabelecido no nosso ordenamento jurídico, é que apresento esta proposição. 

  De acordo com a sociedade e a Constituição Brasileira o 

modelo de família é constituído por um homem e uma mulher, seja por união estável 

ou por casamento, a fim de formar uma família. No entanto, os “casais” do mesmo 

sexo afirmam que para eles o que realmente interessa é o amor de um para com o 

outro, ao passo de deixar de lado a sistemática da formação familiar. 

  Neste sentido, dentro do sistema jurídico não existe nenhuma 

censura, em razão da opção sexual. Por outro lado, existem empecilhos para adoção por parte 

de casal do mesmo sexo, conforme dispositivos da Constituição Federal e do Código Civil 

Brasileiro, a saber: 

Art. 226 § 3º, da Constituição Federal: “Para efeito da proteção do 

Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 
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entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.”;  e 

Art.1.622 do Código Civil: “Ninguém pode ser adotado por duas 

pessoas, salvo se forem marido e mulher.” 

Como se observa, a Constituição acrescenta como entidade familiar, além do 

casamento civil, a união estável entre homem e mulher. De forma objetiva, o Código Civil de 

2002 manteve o texto no qual não permite a adoção por aqueles.  

Há de se observar também os dogmas religiosos. É sabido que o Estado é laico, 

no entanto, não se pode falar que ele é ateu. Hoje, mais de 90% da população brasileira é 

Cristã, ou seja, além de garantir o direito da minoria temos o dever de respeitar o direito da 

maioria.  

Por outro lado, não podemos esquecer a relação psicológica envolvida 

diretamente ao adotado, pois há uma grande discussão entre psicólogos e psiquiatras sobre o 

comportamento dessa criança ao ser inserida em uma família de casal do mesmo sexo. Seria 

possível responder a tais questionamentos: 

1. A ausência de referência de ambos os gêneros tornaria confusa a 

identidade sexual da criança?  

2. A criança poderia ser alvo de repúdio, chacotas, discriminação no meio 

que vier a freqüentar?  

3. Diante do tabu da sociedade, muitos “casais” do mesmo sexo não se 

expõem, dificultando assim a visualização do contexto familiar. Em 

razão desta situação, a criança absorveria como algo natural chamar os 

pais do mesmo sexo diferenciando cada um por PAI E MÃE? 

Assim, tendo em vista a relevância deste Projeto de Lei para a 

proteção da família, esperamos contar com o apoio de nossos Pares nesta Casa 

para a célere aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2008. 

Deputado WALTER BRITO NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3323/2008 
 

4 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 
 DA ORDEM SOCIAL  

 

Capítulo VII 
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 
 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 
 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Da Família Substituta  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IV  

 Da Adoção  

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei. 

Parágrafo único. É vedada a adoção por procuração. 

 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, 18 (dezoito) anos à data do 

pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


